
3
Diário Oficial

Teresina - Quarta-feira, 2 de junho de 2010 • No  103

LEIS E DECRETOS

OF.  763



4 Teresina - Quarta-feira, 2 de junho de 2010 • No  103

Diário Oficial

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA

ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL

Portaria n º001/GAB/2010 Teresina, 31 de maio de 2010

A DELEGADA DIRETORA DA ACADEMIA  DE POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições previstas
no inciso V, do art.8º, do Decreto n º2.089, de 18.08.75 e

CONSIDERANDO o teor de Comunicação subscrita pelo
Coordenador do Curso de Formação de Delegado de Polícia Civil
desta Academia de Polícia Civil, datada de 28.05.10, que integra esta
Portaria;

CONSIDERANDO estar a Polícia Civil fundamentada no
respeito à hierarquia e à disciplina;

CONSIDERANDO ser dever do aluno matriculado na
Academia de Polícia contribuir para a manutenção da ordem, da
dignidade e pelo prestígio da Escola,

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR para apurar condutas
indisciplinares atribuídas aos alunos JOÃO RODRIGO DE LUNA
E SILVA , Identidade nº. 4.827.383 – SDS/PE e LUIZ GUILHERME
DE SOUSA ULISSES, Identidade nº. 2085120 - SSP-PI,
matriculados no Curso de Formação para o Cargo de Delegado da
Polícia Civil do Estado do Piauí do Concurso Público destinado ao
provimento do cargo de Delegado de Polícia Civil de 3ª Classe -
Edital nº003/09, ainda em andamento, porque teriam, no dia 27 de
maio do corrente ano, nas dependências desta Academia de Polícia
Civil, em horário regular de aula, período noturno, praticado atos de
indisciplina na presença do Coordenador do Curso.

02. Designar os servidores João Marcelo Brasileiro de
Aguiar , Delegado de Polícia Civil e Ir enice de Maria Alves de
Sousa, Agente de Polícia Civil para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a Comissão de Sindicância Disciplinar, dando
cumprimento ao item precedente, tendo como suplentes, Alesandro
Gonçalves Barreto, Delegado de Polícia Civil e Cleber de
Oliveira Castro Santos, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão, de acordo com o disposto no
art.167 da Lei Complementar nº13/94, com as inovações da Lei
Complementar nº25, de 15.08.01 e Lei Complementar nº84, de
07.05.07, o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação
desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos da aludida sindicância,
na forma da lei.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE, na
forma da lei.

Teresina, 31 de maio de 2010.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Diretora da ACADEPOL/PI

OF.  068OF.  764


